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Prefeitura Municipal de 
São Benedito publica: 

 
 
 
• Portaria Nº 01/2021 - Designar, na forma do art. 176 1º§, do Estatuto do 

Servidor Lei 528, de 30 de novembro de 2000, o servidor Fábio Henrique 
Furtuna, agente administrativo do quadro de servidores públicos efetivo 
de Município, com matrícula n° 532667, para desempenhar as funções de 
Secretário da referida Comissão Processante, enquanto durarem os 
trabalhos apuratórios. 
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